PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 14, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019.

“Denomina prédio público como Centro de Convenções José Victor Rausch”

Art. 1º O Centro de Convenções, localizado no bairro Primavera, passa a denominar-se “CENTRO DE CONVENÇÕES JOSÉ VICTOR RAUSCH”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Encaminho o presente Projeto de Lei Legislativo nº 014/2019 que tem por finalidade denominar o Centro de Convenções, localizado no bairro Primavera, como “CENTRO DE CONVENÇÕES JOSÉ VICTOR RAUSCH”

O homenageado teve participação importante na vida do Município, tendo feito parte da Comissão Emancipadora, foi eleito vereador na primeira eleição do Município em 1959, além da atuação em diversos outros cargos públicos conforme o currículo em anexo.
Certo do acolhimento dos demais pares desta Casa de Leis reitero votos de apreço e consideração. 
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